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PROJETO DE LEI Nº 005/2019 

 

Institui a Campanha de Prevenção aos 

Acidentes do Trabalho e Doenças 

Ocupacionais, denominada “Abril Verde” no 

âmbito do Município de Acari/RN, e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica instituída, na Cidade de Acari/RN, a campanha de prevenção de acidentes 

do trabalho e doenças ocupacionais, denominada "Abril Verde", a ser comemorada 

anualmente durante o mês de Abril, com o objetivo de sensibilizar a população quanto 

à importância da prevenção dos Acidentes de Trabalho e Doenças Ocupacionais. 

Parágrafo único. O Símbolo da campanha aludida no caput deste artigo será um "laço 

na cor verde". 

 

Art. 2º Durante o mês de campanha, o objetivo será divulgar os direitos assegurados 

pela Lei de nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, alterando o Capítulo V da CLT 

(Consolidação das Leis Trabalhistas) relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, 

aprovado pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e pela Portaria de nº 3.214, 

de 08 de junho de 1978, do extinto MTB (Ministério do Trabalho), aprovando as 

normas regulamentadoras sobre Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

Art. 3º O mês a ser comemorado anualmente passa a integrar o calendário oficial de 

Datas e Eventos da Cidade de Acari/RN. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Sala de Sessões Plenário Vereador Antônio Ferreira da Costa, em 19 de março de 

2019. 

 

_________________________________________________ 

JOSÉ RIVALDO LIMA 

Presidente 

 

_________________________________________________ 

GIRLENE EDSON DE OLIVEIRA AMARO 

 Vice-Presidente  

 

________________________________________________ 

MARINEIDE ALVES DANTAS 

1ª Secretária 

 

_____________________________________________________ 

ALBERVÂNIA SILVA DE MEDEIROS COSTA 

2ª Secretária 
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